PARECER JURÍDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 06/2012. Dá denominação ao Centro da Juventude, localizado no Centro Esportivo do Conjunto Habitacional Castelo Branco.





Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para dar nova denominação ao Centro da Juventude, localizado no Centro Esportivo do Conjunto Habitacional Castelo /branco.





É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso específico, optou o autor por dar o nome do falecido Professor Gervásio Franzoni.





Trata-se de denominação que homenageia o Prof. Gervásio Franzoni, cidadão que prestou relevantes trabalhos à educação dem nossa cidade e faleceu precocemente quando ainda estava na ativa.





A Lei Orgânica do Município de Cambé ao tratar da competência privativa do Município estabelece que:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentro outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assunto de interesse local”;





Sobre o assunto a mesma Lei Orgânica, estabelece que:

Art. 27. Compete à Câmara Municipal votar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município especialmente sobre:”

“XIV – dar denominações a próprios, vias e logradouros públicos”;





O projeto é legal e cabe aos nobres Vereadores a tarefa de analisá-lo.





Cambe, 17 de fevereiro de 2012.





José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

